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r-------------------------DECRETOS ------------------------~ 

(E} n9 034 de 31 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do ·Amapá, 
usando atribuições que lhe são conferidas pelo item li do ar
tigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, com
binado com o Parágrafo Único do artigo 203 do Decreto-Lei 
n9 9.760, de 05 de setembro de 1946, ' 

RESOLVE: 

Art. 19- Ceder, a titulo gratuito, ao Ministério do Traba
lho, uma área de terras, dentro do perfmetro urbano da ci
dade de Macapá, com as seguintes confrontações e dimen
sões: faz frente para Rua Hamilton Silva (oeste), por onde 
mede trinta (30} metros; limita-se pelo lado esquerdo (norte} 
com a Avenida Salgado Filho, por onde mede sessenta (60) 
metros; pelo lado direito (sul}, com o lote cedido à Delegacia 
do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, 
medindo sessenta (60) metros; e, finalmente, pelos fundos 
(leste), com lotes cedidos ao Ministério do Exército, por onde 
mede trinta (30) metros, tota1izando mil e oitocentos (1.800) 
metros quadrados. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 31 de dezembro de 1979; 
919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0007 de 7 de janeiro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11 , do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Item I, allnea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, 
ELIONAI CESAR DA SILVA, matricula n9 1.646.384, no cargo 
de Eletrotecnlco, P-11 02.15-B, do Quadro de Pessoal - Parte 
Permanente - do Governo deste Território, devendo perce
ber provento correspondente à vantagem financeira do sim
bolo 3-F, da função gratificada de Chefe da Seção de Fo
mento da Produção Industrial, do mesmo QuadrO:' nos ter
mos do artigo 180, allnea "a", da citada Lei n9 1711152 (Pro
cesso n9 6/20.024/79-SEAD}. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 7 de janeiro de 1980, 919 
da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0008 de 7 de janeiro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo 
com os artigos 176, item I, 178, item 11 e 187, da Lei n9 1711, 
de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei 
n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a contar de 09 de 
agosto de 1979, RAIMUNDO NONATO DE LIMA, matricula n9 
2.071.772, no cargo de Guarda, GL-203.10-B, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Território 
(Processo n9 6/19.138/79-SEAD). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de janeiro de 1980 91 9 
da República e 379 da Criação do Território Federal d'o A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Aposentar de acordo com os artigos 176, !tem 11 e 178, . • Governador 

------------------~------------------·~~~~--------~ 
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IMPRENSA OFICIAL 
D"rlo Oflcl1l do Terrttôrlo Federal do Am1pi 

* Dtretorta 
* Admtntstraçto 
* Redaçto 
* P11rque GriftCO 

Rua Ctndtdo Mendes s/n ' Macapâ T F A 

TELEFONE 
Gabtnete do Dtretor 
Chefe das Oftcinas 
Sistema Ofi·Set 

Diretor 
IRANILDO Tf'INDADE PONTES 

4040 
176 
177 
171! 

TABELA DE AIIINATURAS E PUILICAÇOU 

Anual . Cr$ 750,00 
Semestral Cr$ 375 ,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual Cr$ 1.200,00 
Semestral Cr$ 600,00 

0.0 número atrasado aumenta para c1nco cruzet· 

r os 

( P) no 0009 de 7 de janeiro de 1980 

O Governador do Terntóno Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 1~. do Decreto-Lei nc 411 . de 08 de Janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n? 12816-MI/D
CA/BSB/79. 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n' 
0171, de 09 de ab ril de 1979. publicado no Diáno Oficial nc 
2950. de 1 O do mesmo mês e ano. que aposentou nos ter 
mos dos artigos 101, item 111, §ún ico e 102. item I, alínea "a', 
da Constituição da Repúbltca Federativa do Brasil - Emenda 
nQ 1/69, de 17 de outubro de 1969, a funcionár ia EURYDICE 
SOEIRO MONTEIRO, no cargo de Professor do Ensino Pré-
Pr imárto e Pr imário (Código EC-514.11), do Quadro de Pes
soal - Parte Permanente - do Governo deste Territór io fPro
cesso n9 2/06559-SEEC), matricula n' 1.777.487 , passando a 
referida aposentadoria ser efetivada nos termos dos artigos 
176, item li e 178, item I. allnea "a" da Lei no 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei no 6.481. 
de 05 de dezembro de 1977. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. 7 de janeiro de 1980, 91 ' 
da Repúbl ica e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERR ITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
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PUBLICAÇOES 

Pàg1na comum cada cent,net ro por 

coluna 
Cr$ 30,00 

Cr$ 3,00 Preço deste Exem plar 

Matér1a para publlc3çào das 07 30 às 12 00 e 
das 14 30 às 17 30. excetu ando os sà bados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a wcu lação do 
D1ário. cap;tal e 8 d1as nos mumcip10S e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve aco,.,1panhar 
qualquer publ1cação 

ASSINATURAS - Cap1tal M un1c ip10S e outros Esta
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 

Asstnatura5 e Publicações Em cheq ue nominal. 
para "Servtço de Imprensa e Rad iOd ifusão do 
Amapa- SIRDA'' 

Assinaturas venctdas poderão ser suspensas sem 
aviso prévto . 

- Este Dtárto Oficial é encontrado para lett ura nas 
representações do Governo do Amapa em Brasllia
DF e Belém Estado do Pa ra. 

I. Da distri buição d e form ulári os de inscr ições: 

1.1 . Per íodo: de 15/ 01 à 15/ 02/80 

1.2. Local : Secretaria de Ed ucação e Cultura 

1.3. Horário: das 7 :30 às 11 :30 e das 14:30 às 17:30. 

11. Das condições para as 1nscrições: 

2.1. Ser natural do Territóri o Federa l do Amapá ou 
nele ter estudado ou ainda. quando filho de funcionário ina
t ivo do Territóri o 

111. Documentos exigidos (solicitação à 1' Bo lsa) 

3.1. Regist ro de nascimento ou casamen to. 

3.2. Hrstórico escolar de 1c grau , para os candida tos a 
cursos prof issiona liza ntes do 2c grau (Escolas Técnicas In
dustriais); e de 1o e 2° graus. para cand idatos universitár ios. 

3.3. Atestado de matrícula do Estabelecim en to. no 
corrente semestre. 

3.4. Có pia xerox do Contra-Cheque ou declaração d e 
rendimentos da famíl ia do estudante (pais ou responsável). 
referente a janeiro ou fevereiro do ano em curso. duas (2) fo
tos 3x4 e hum (1) classificador. 

IV. Das condições para renovações d e bolsas. 

4.1. Atestado de aprovação. no ano ou semestre ante-
rior. 

4.2 . Atestado de Mat ricula no estabe lecimento no a no 
ou semestre corrente 

4.3. Contra-capa do carnê do ano anterior. 

V. Da va li dade das tnscnções: 

5.1 . Os candidatos que não puderem inscrever -se pes
soalmente. poderão fazê-lo mediante procu ração . 

5.2 . As inscri-::ões d e um períod o !eti vo não terão va li
dade par2 out ío . 

5 :.s . ::.m htcótese alguma perrn itir -se-á í nscíl~:õ~s con 
cicioP& IS 

V!. C9 concessão ou reno·;acão . 

fJ 1 CüncgcJe~"-se-ú ou rerovar-se-á bo:scS de es:udo 2 
:~':.; no ;eç;u,arrne'lte n:atr tcu !ado em estabe!eci'Tle:' o c:e q,_ 

si,··o ·:.t~~)f';:nr c (J2 .?· ç.)r2u. quando se caíacter z2r :-. :_·: ,':2nc !L": 

de ··(:rur·-_;c s. f::t2':C'? ··us d·:..' estutiat:t~: !:; 1n: e te~ -e c·.J C1 ·J'-' ~··rr~~· 

qu::· ~1'"'' ;.:.~ :-.+: .__~ : rn ÇH .. :~:· C' t,~ r .. ·,:i_/ t21'1 r~ ._ 2 C'.."l L· é~·::, Ctr ít"~·''it";;-
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a) 10 vezes o maior salário mínimo vigente 'no pais 
com 7 dependentes ou mais; 

b) 8 vezes o maior salário mínimo vigente no país com 
5 dependentes ou mais; 

c) 6 vezes o maior salário mínimo vigente no pais com 
4 dependentes ou mais. 

6.3. Independente dos critérios acima, o Gloverno con
cederá bolsa aos alunos concluintes, classificados em pri
meiro lugar nos estabelecimentos de ensino de 29 grau no 
ano imediatamente anterior ao ano do vestibular, desde que 
nele aprovado. 

6.4. Independente da situação financeira, o Governo 
concederá bolsa de estudo ao aluno do Território que 
obtiver melhor classificação no conjunto ::le candidatos ama
paenses aprovados para as diversas faculdades. 

6.5. Em caso de empate vale o desempate pelo que se 
enquadrar como mais carente. 

6.6. Não se renovará bolsa de estudo a estudante re
provado no ano anterior em 25% ou 1/4 do número de disci- 
plinas em que se matriculou. 

6.7. Considerar-se-á autoridade competente para 
efeito de autencidade de declaração de rendimentos, Chefe 
de Pessoal da entidade pública ou privada. 

6.8. No ato de requerer a bolsa o candidato deverá de
clarar que não acumu la ou acumulará bolsa fornecida por 
outra entidade pública, com excessão do Crédito Educativo. 

6.9. Será cancelada em qualquer tempo a solicitação 
ou concessão de bolsa de candidato que tenha apresentado 
falsidade de declaração. 

VIl. Não serão concedidas bolsas de estudos: 

7.1. A alunos de 2Q grau, nos cursos de Eletrotécnica e 
Agropecuária a candidatos novos. 

VIII. Da data de recepção dos formulários distribuídos 
de 15/01 à 15/02/80. 

8.1. A devoluçao dos formulários distribuídos !ar-se-á 
impreterivelmente até o dia 20 de março, inclusive para as 
renovações. 

Macapá (Ap)., 04 de janeiro de 1980. 

WAL TER BANHOS DE ARAÚJO 
Pte. da CTBE/SEEC-Dec. (P) n9 0094-GAB/77 

AGUINALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Exec. Portaria no 032/77 -GAB. 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

PORTARIA No 01 /80-JUCAP - de 03 de janeiro de 1980 

O Presidente da Junta Comercial do Territór io Fede
ral do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo 
art. 30 do Decreto Federal n9 57.651 , de 19.01.66, e na con
formidade do art. 15 do Regulamento e 8o do Regimento In
terno da JUCAP, aprovados pelo Decreto (P) n9 029, de 
29.09.77. 

Consider.ando, que será instalada nesta Junta o Nú
cleo de Cadastro Nacional, 

Considerando, a necessidade de treinamento de fun
cionários que deverão atuar ao referido .Núcleo. . 

Considerando, o Telegrama no 735 de 28.12.79 do De
partamento Nacional de Registro do Comércio e que, refe
rido treinamento será realizado na Junta Comercial do Es
:3dÓ do Pará , 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores José Maria Almeida da 
·suva, Chefe da Seção de Arquivo e. José Nazareno Cardoso 
Bltencourt. Agente Admin istrat ivo. para viajarem de Ma
capá, sede de suas ativiades, até a cidade de Belém Estado 
-do PanCno período de 07 à 11 de janeiro do corrente, a fi m 

de participarem do treinamento. para implantação do Núcleo 
de Cadastro Nacional na JUCAP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em 
Macapá, 03 de janeiro de 1980. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

Portaria no 02/80-JUCAP - de 04 de janeiro de 1980 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo 
art. 30 do Decreto Federal no 57 .651, de 19.01.66, e na con
formidade do art. 15 do Regulamento e 8o do Regimento In
terno da JUCAP, aprovados pelo Decreto (P) n9 029 de 

29.09.77, 

CÓnsiderando, que o Senhor, . José Maria Almeida da 
Silva, Chefe da Seção de Arquivo da JUCAP, está partici
pando em Belém- Pará, do treinamento para implantação do 
Núcleo de Cadastro Nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1 Q - Designar o funcionário Ostiano Leite Filho, 
Chefe da Seção de Protocolo e Informações, para exercer 
acumulativamente e em substituição o cargo de Chefe da Se
ção de Arquivo durante o impedimento do titular, no período 
de 07 à 11/01/80. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 
Jun_ta Comercial do TPrritório Federal do Amapá, em 

' Maca pá, 4 de janeiro de 19801
• 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

Portaria no 03/80-JUCAP - de 04 de janeiro de 1980 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo 
art. 30 do Decreto Federal no 57.651, de 19.01.66, e na con
formidade do art. 15 do Regulamento e 8o do Regimento In
terno da JUCAP, aprovados pio Decreto (P) no 029 de 
29.09.77, 

Considerando, que a Sr ~ . Maria de Nazaré Fernandes 
Trindade, estará em gozo de férias regulamentares no pe
rlodo de 02 à 31 de janeiro do corrente ano, 

Considerando, o que dispõe a letra O do art. 32 d.o Re
gulamento da Junta Comercial do Térritório Federal do A
mapá, 

RESOLVE: 
Art. 1o- Designar a Sra. lracilde Coutinho Pereira, Dati

lógrafa, para exercer acumulativamente e em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção Geral de Administração, durante o 
impedimento da titular. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em 
Macapá, 04 de janeiro de 1980. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA DO TERRITÓRIO DO AMAPÁ 

"A P E ATA" 

ES TATUTO S 

CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

~rt. 19 - A Ass_qciação dosProfissionais de Engenharia 
e ArqUI.tetura do Território do Amapá, com Sede e Foro em 
Macapá, Capité!l. do Território Feqeral .do Amilpá, é consti-

.) 

l 
I 
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tulda para fins de estudos, coordenação e proteção aos di
versos Ramos de Engenharia e Arquitetura, com intuito de 
colaboração com o:. poderes Públicos Constituídos, e as de
mais Associações congêneres, de atividades reconhecidas 
de utilidade pública, é composta de número ilimitado de Só
cios de ambos os sexos, sem distinção de côr, nacionalidade, 
credo polftico e relig ioso, e funcionará por tempo indetermi
nado, visando os seguintes fins: 

a) A união e o engrandecimento da Classe dos Enge
nheiros e Arquitetos; 

b) A defesa dos interesses e direitos da Classe, repre
sentando os Engenheiros e Arquitetos; 

c) A Manutenção de um órgão de divulgação e ensina
mentos técnicos; 

d) O empenho pela elevação do nlvel técnico, pelo me
lhor aparelhamento dos estabelecimentos de ensino e dos 
órgãos públicos relacionados com a Profissão; 

e) A defesa e cumprimento da legislação referente ao 
exerclcio da piofissão de Engenheiros e Arquitetos; 

f) O congraçamento de seus associados, mediante a 
organização do encontro e reuniões recreativas. 

CAPITULO 11 

DOS SÓCIOS, SUA CLASSIFICAÇÃO E ADMISSÃO 

Art. 2Q - A Associação, compõe-se de seis (6) catego
rias de sócios a saber: Fundadores, Efetivos, Honorários, Be
neméritos, Correspondentes e Proprietários. 

a) São Sócios Fundadores: Os Profissionais da Enge
nharia e Arquitetura que subscreveram a Ata de Aprovação 
do primeiro Estatuto da APEATA. 

b) Serão Sócios Efetívos: Os Engenheiros e Arquitetos 
regularmente admitidos e em pleno gozo de seus direitos es
tatutários. 

c) Poderão ser Sócios Hqnqrários: Os grandes vultos 
da ClassedosEngenheiros e Arquitetos. 

d) Poderão ser Sócios Beneméritos: Aquelas pessoas 
que, pertencendo ou não ao Quadro da_APEATA, tenham 
prestado relevantes serviços à Classe. 

e) Poderão ser sócios Correspondentes: Os Engenhei
ros e Arquitetos domiciliados fora do Território do Amapá e 
que mantenham contatos permanentes com a Associação. 

f) Serão Sócios Proprietários: Todos aqueles perten
centes à alguma das categorias anteriormente mencionadas 
que, na forma do Regimento Interno, adquirirem as ações 
correspondentes emitidas para ampliação do patrimônio da 
Associação. 

Art. 39- A admissão dos Sócios, obedecerá as seguin
tes normas: 

a) Será condição Indispensável ao ingresso no Quadro 
Social a comprovação de que esteja o proposto regularizado 
ou com licença provisória junto ao CREA, excetuando-se os 
referentes às condições de Sócios Beneméritos. 

.b) A proposta da admissão dos Sócios Honorários e 
Beneméritos, será feita à Diretoria, subscrita no mlnimo por 
51% dos Sócios Fundadores e Efetivos em pleno gozo de 
seus direitos sociais. 

Parágrafo Único: A proposta escrita que deverá contar 
a necessária e indispensável justifi cativa. será apreciada 
pela Diretoria, em reunião ordinária, a qual emitirá parecer 
para a definitiva apreciação do assunto pela Assembléia Ge
ral, considerando-se, aprovada a proposta que obtiver maio
ria absoluta de votos. 

c) A proposta para Sócios Efetivos ou Corresponden
tes, será feita é Diretoria, por escrito, e apresentada por qual
quer Sócio Fundador ou Efetivo em pelno gozo de seus direi
tos sociais. 

Parágrafo Único : Recebida a proposta que alude o 
Item anterior. a Diretoria após pronunciamento da Comissão 
de Sindicância, deliberará a respeito, dentro de uma reunião 
ordinária subsequente à data de apresentação do pedido. 

Art. 4Q - Os Sócios Fundadores e Efetivos, ficam obri
gados a uma cont,ribuição mensal equivalente a 10% do va
lor referência no Território. 

Parágrafo Unico: Aos Sócios Fundadores e Efetivos 
que passarem a categoria de Beneméritos, é facultado conti
nuar ou não o pagamento das contribuições estatutárias. 

Art. 59- No intuito de ampliar o seu patrimón io imobi
liário, poderá a APEAT A emiti r ações nominativas, do valor 
unitário proposto pela Diretoria e aprovado pela Assembléia 
Geral. 

Parágrafo 1Q: O cu mprimento deste artigo só será efe
tivado se a decisão for acatada por maioria absoluta da As
sembléia Geral. 

Parágrafo 29: O Sócio Proprietári o, poderá eliminar 
as ações que adquirir, desde que o faça a um membro do 
corpo social ou à própria Associação. 

Parágrafo 39: As condições da venda e as demais 
questões relacionadas com o presente artigo, serão resolvi
das pela Asse mbléia Geral. 

CAPITULO 111 

DOS OEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 69 - São deveres dos Sócios: 

a) Observar as normas estabelecidas no presente Es
tatuto e também as resoluções da Assembléia Geral e da Di
retoria, no exerclcio de suas funções . 

b) Obedecer os princlpios preconizados pelo Código 
de Etica Profi ssional. 

c) Comparecer às sessões de Assembléia Geral ou 
qualquer outra reunião para a qual foram convocados. 

d) Satisfazer pontualmente suas obrigações financei
ras para com a APEAT A. 

c) Propor à Asse mbléia Geral ou à Diretoria, qualquer 
medida que possa favorecer a finalidades da APEAT A ou os 
interesses da Classe. 

CAPITULO IV 

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Art. 7Q - São Di reitos dos Sócios: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo; 

b) Apresentar requerimento; 

c) Propor todas as Classes de Sócios; 

d) Receber as publicações da APEATA; 

e) Utilizar-se das publicações técnicas ou outras de 
propriedades da Associação; 

f) Beneficiar-se das realizações e serviços que a 
APEAT A estiver habilitada a fazer; 

g) Requerer na forma deste Estatuto, ·a convocação da 
Assembléia Geral, assinando um requerimento com pelo 
menos 20% de seus Sócios e declarando o assunto, objeto 
da convocação; 

h) Requer à Assembléia Gerar das penalidades impos
tas pela Direto ria. 

I 

Parágrafo 1 Q: Os diretores configurados nas aHneas 
acima, não alcançarão os Sócios que não estejam em pleno 
gozo de seus direitos sociais. 

Parág rafo 2q: Aos Sócios Correspondentes e Hono
rários, não se aplicam o que se refere as allneas a, c e g, do 
menciónado artigo , ressalvando-se para os Beneméritos, o 
disposto na parte final do parágrafo único do artigo 49. 

Parágrafo 39: Entenda-se por pleno gozo de seus di
reitos sociais, aquele que tendo pago todos os emolumen
tos devidos não esteja atrasado no pagamento de nenhuma 
mensalidade já vencida. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 89 - No presente Estatuto, ficam estabelecidoas 
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quatro espécies de penalidades: Advertência, Repreensão, 
Suspensão e Eliminação. 

Parágrafo 19: As penas de Advertência, Repreensão e 
Suspensão, serão aplicadas pela Diretoria sempre em cará· 
ter reservado, podendo o Sócio punido recorrer deste ato a 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 29; A pena de Eliminação será proposta 
pela Diretoria à ~ssembléia Geral. 

Parágrafo 39: O presidente da Associação, ·poderá 
aplicar as penas de Advertência, Repreensão e Suspensão, 
ficando no entanto sujeito a submeter o seu ato à apreciação 
da Diretoria. 

Art. 99 - Sofrerão a pena de Advertência escrita e, no 
caso de reincidência a pena de repreensão e em nova reinci
dência a pena de suspensão os Sócios que: 

a) lnfrigirem de maneira formal, , quaisquer disposi
ções do Estatuto ou deliberação dos órgãos diriget:~tes da A
PEATA. 

b) Fomentarem discórdia no seio da APEATA. 

c) Trouxerem para a Associação ou servirem-se do 
nome dela para assuntos ou questão potrtica e religiosa de 
qualquer natureza. 

d) Deixarem de guardar o devido sigilo em assuntos 
reservados, tratados na APEATA. 

e) Infringirem o Código de ~tica Profissional, desde 
que comprov~da a denúncia por um mfnimo de três (3) 
membros nomeados pela Diretoria para investigação. 

f) Deixarem de pagar suas contribuições pelo espaço 
de seis (6) meses. 

Art. 109 ·Serão eliminados os que: 

a) Forem condenados na justiça por delito infamante 
passado em julgamento. 

b) Ofenderem flsico ou moralmente no recinto social 
qualquer Diretor, Sócio e ou pessoas estranhas devidamente 
autorizadas a permanecer pela Diretoria, desde que compro· 
.vada a sua culpacidade. 

c) Causarem danos de qualquer natureza a APEAT A, 
recusando·se a indenizá·los. 

d) Fizerem qualquer transaçãc, prejudicial e dolosa em 
nome da APEAT A. 

e) Desviarem receitas ou valores da APEAT A, no exer· 
cicio de cargo de confiança ou abusarem de sua ~utoridade 
em prejulzo ao bom nome da mesma. 

Parágrafo Único: A eliminação do Sócio será delibe· 
rada por votação em Assmbléia Geral, mediante proposta da 
Diretoria, a quem compete apreciar e dar parecer em pri
meira instância sobre qu

1
alquer representação. 

CAPITULO VI 

DOS PODERES DIRIGENTES 

Art. 119 - A Associação dos Profissionais de Engenha· 
ria e Arquitetura do Território do Amapá tem os seguintes 
órgãos dirigentes: · 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria 

c) Conselho Fiscal 

Art. 129 - A Assembléia Geral é o poder supremo da 
APEATA e a ela cabe cumprir e fazer cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 139 • Compor·se-á a Assembléia Geral, de um (1) 
Presidente, dois (2) Secretários e dois (2) Sócios presentes, 
com direito a voto. 

Art. 149 · A Assembléia Geral, somente poderá funcio
nar com 2/3 (dois terços) dos associados _em pleno gqzo de 
seus dfreitos em primeira Convocação, com a metade, em 
segunda, reunindo-se em terceira Convocação, com qual
quer número de associados acima de sete, ressalvando 6 dis-

posto no artigo 54, observando-se sempre nesse funciona
mento o disposto do artigo 13. 

Art. 159 · Reunir-se-á a Assembléia Geral em sessão 
ordinária uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses da APEAT A o exigem, E}de acordo com as 
disposições deste Estatuto. 

Parágrafo IJnico: A reunião anual realizar·se-á na pri
meira quinzena do mês de dezembro para conhecimento 
das atividades sociais e quando for o caso, eleger os poderes 
dirigentes da APEAT A, bem como a apreciação do balan- · 
cete anual. 

Art. 169 - As Assembléias Gerais, reunir-se-ão à hora 
previamente marcada na convocação. Se no ato da chamada 
nominal verificar se não haver número exigido, o Presidente, 
após decorrer trinta minutos (30), mandará proceder nova 
chamada para segunda convocação e, se ainda persistir a 
falta de número, determinará, ·após decorrido mais trinta (30) 
minutos que seja feita a chamada para a terceira convoca
ção. 

Parágrafo Único: Nas reuniões de Assembléia Geral 
caso ocorra a retirada de um ou mais Sócios da sala dos tra
balhos, não será por isso suspensa a sessão, sendo legais 
todas as resoluções tomadas pelos que permanecerem até o 
fim da. reunião num limite mfnimo de sete (7) Sócios, em 
pleno gozo de seus direitos sociais. 

Art. 179 • A convocação para as sessões da Assem
bléia Geral ,-será feita pelo Secretário Geral por determina· 
ção do Presidente e ou pela metade mais um dos Sócios em 
pleno gozo de seus direitos com antecedência mlnima de 48 
(quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Único: As Convocações serão feitas em 
publicação através de convites afixados em logradouros pú
blicos, difundidos pelos órgãos de çomunicações sociais 
em que se mencionarão dia, hora, local e assunto a 
tratar. 

Art. 189 - Os Sócios Honorários, Beneméritos e Cor
respondentes, que participarem de Assembléia Geral, em
bora tenham direito de apresentar proposições não podem 
votar nem serem votados, ressalvando-se este direito para 
os Beneméritos e que alude a parte final do parágrafo único 
do artigo 49. 

Art. 199 - As decisões da Assembléia Geral, serão to
madas por maioria absoluta de votos, salvo a dissolução da 
APEAT-A, que só poderá ser deliberada com a presença de 
pelo menos 2/3 dos Sócios em pleno gozo de seus direitos 
sociais. 

Parágrafo Único: Entende-se por maioria absoluta 
sempre a metade mais um dos .Sócios presentes à reunião. 

Art. 209 - Quando o Presidente desejar participar da 
votação quantitativa, passará a presidênci~ ao seu substituto 
legal, voltando ao seu 'posto, no término do escrutlnio. 

Art. 21 9 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Reformar ou alterar o presente Estatuto, bem como 
interpretar o ·mesmo e resolver as suas omissões. 

b) Discutir e votar as contas da Diretoria. 

c) Eleger e empossar os poderes dirigentes. 

d) Resolver sobre a dissolução da APEATA. 

e) Deliberar sobre recursos determinados pelas reso· 
luções ou atos da Diretoria e Conselho Fiscal, confirman
do-os ou revogando·os. 

f) Aprovar ou rejeitar a admissão de Sócios Honorários 
ou Beneméritos. 

g) Apreciar em grau de recursos, as penalidades aplica
das pela Diretoria e aplicar aquelas de sua competência. 

CAPITULO Vil 

DAS ATAIBUIÇOES DOS MEMBROS. DA ASSEMBL~IA 
GERAL I 

Art. 229 - Ao presidente da Assembléia Geral que é 
também o da Diretoria compete: 
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a) Determinar a convocação da Assem bléia Geral I) Aprovar ou rejeitar os pareceres da Comissão de 
presid indo-a e mantendo a devida ordem e respei to durante Sindicância relativos a adm1ssão de Sócios. 
os trabalhos. podendo suspender as sessões quando se tor
narem turr.ultuosas. reabri-las ou adia- las conforme a neces
sidade do assunto. marcando novo dia para a continuação. 

b) Nomear Secretários e 
para os trabalhos eleitorais. 

designar escrutmadores 

c) Assinar com os respctivos secretários. as Atas das 
Sessões. nas quais só te rá o voto· de qualidade. 

Art . 239 • O prime1 ro Secretári o da Assembléia Geral 
compete: 

a) Substituir o Pres1dente nas suas faltas e impedi 
mentos. 

b) Fazer a chamada dos Sócios que se acham em 
gozo de seus direitos sociais, através do listão fornecido pela 
Tesou raria. 

c) Proceder a leitu ra do expediente. 

d) Assinar as Atas respect ivas com o presidente e se
gundo Secretário da Assembléia Geral. 

e) Fazer a comunicação ao Sócio-eleito para qualquer 
cargo, no prazo de cinco (5) dias, convocando-o para a posse 
na data aprazada. 

Art . 24° - Ao segundo Secretário da Assembléia Geral. 
compete: 

a) Substituir o primeiro Secretário da Assembléia Ge
ral , em suas faltas ou imped imentos. 

b) Tomar apontamentos nas sessões, lavrar e ler Atas 
das mesmas. 

Art . 259- O Secretário "ad hoc". limi tar-se-á a ler o ex
ped iente, fazer a chamada e tomar apontamentos para a la
vratura da Ata. ficando responsável pelos mesmos até a sua 
entrega ao titular efet ivo . 

CAPÍTULO VII I 

DA DIRETORIA 
Art . 26° - A Direto ria é o órgão executivo da APEAT A. 

sendo composta dos seguintes cargos Presidente . Vice-
Presidente, Secretári o Geral. 2° Secretário. Pr imeiro Tesou
re iro. Segundo Tesou reiro . Diretor Cultural. Diretor Social e 
Diretor de Pat rimónio . 

Art. 27' - Compete a Diretoria : 

a) Administrar e fiscal izar os negócios da APEATA 

b) Resolver sobre a adm issão de Sócios Efetivos e 
Correspondentes e encaminhar à consideração da Assem
bléia Geral, mediante parecer as propostas de admissão de 
Sócios Honorários e Beneméritos. 

c) Receber mensalmente as contas do Primeiro Te
soureiro, tazend0 constar da Ata a situação da Tesouraria. 
discutindo e votando os respectivos balancetes. 

d) Receber e resolver as questões e reclamações que 
lhes forem dirig idas pelos Sócios . 

e) Resolver sobre Congressos. Conferências. Pales
tras. Exposições, Publicações. Comissões para Estudos e 
Pesquisas. ou. para tudo que possa contribuir para o engran
decimento da APEATA. 

f) Prestar todos os esclarecimentos solici tados pela 
Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 

g) Propor à Assembléia Geral . as alterações que se fi
zerem necessárias a este Estatuto. 

h) Req uerer convocação extraord inária da Assembléia 
Geral. por iniciativa. quando necessário aos interesses da 
Associação ou a requerimentos de pelo menos 20% dos Só
cios Fundadores ou Efetivos em pleno gozo de seus direitos 
sociais. 

i) Aplicar aos Sócios infratores na forma deste Esta
tuto. as penalidades respectivas 

j) Suspender do seu cargo. qualquer de seus mem
bros por falta co metida de caráte r grave submetendo suare
solução à Assemb léia Geral. 

m) Conceder licença ou renunc1a a qualquer de seus 
membros julgando também sobre ped1do de l1cença dos Só
cios. em face de petição devidamente justificadas. apresen
tadas por escrito. 

Art . 289- O mandato da Diretoria será de dois (2) an os. 
admitindo-se a reeleição por mai s um mandato . 

Art. 29° - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por mês, em dié! e hora previamente determinada por 
seus membros, e, extraordinariamente quando os Interesses 
da Associação e exijam por convocação do Presidente , ou 
da maioria dos seus membros. 

Parágrafo Único: A Diretoria só poderá reun ir-se com 
a maioria de seus membros em exrcicio. 

Art. 30° - Perderão os seus cargos os membros da Di
retoria que: 

a) Deixarem de assumi-lo após trinta (30) dias conta
dos da data da posse. 

b) Não comparecerem à cinco (5) Sessões consecut i
vas ou alternadas sem justifica tivas . 

c) Praticarem atos abusi vos no exercíc io de suas fun-
ções. 

Art. 31 ° - Todos os membros da Diretoria nomeadaos 
pela Presidênc ia deverão ter sua indicação homologad a pela 
Assembléia Geral. 

CAPÍ TULO IX 

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Art. 32o - Ao Presidente compete: 

a) Representar a APEAT A. em juizo ou fora dele, po
denao para tal delegar poderés. 

b) .A.dmitir e demiti r empregados da APEATA. atr ibuin
do-lhes salários com prév1a aprovação da lJiretona. 

c) Presidir as reuniões da Assemb léia Geral e Direto
ria. assinando as Atas com os respectivos secretários. man
dando expedir documentos . bem como despachá-los nas 
sessões ou fora delas . 

d) Autorizar despesas devidamente ap rovadas pela 
Diretoria e ordenar pagamento de na tu reza legal e urgente 
dando ciência à Diretoria em sua primei ra reunião. 

e) Rubricar todos os livros e documentos relacionados 
com valores, os livros da Ata. e assinar com o 1° Tesoureiro 
ou seu substituto legal. os cheques de retirada visando tam
bém os recibos de pagamentos aprovados pela Di retoria. 

f) Decid ir com os votos de qualidade as deliberações 
empatadas, passando a Presidência ao seu substituto legal 
quando queira tomar parte na votação quantitativa. 

· g) Apresentar nas reuniões ordinárias da Assembléia 
Geral , na primeira quinzena de dezembro de cada ano, em 
relatório. os estados dos negócios e rea lizações da APEATA 
sugerindo as medidas necessárias ao seu eng ra ndeci
mento. 

h) Determinar as convocações da Assembléia Geral e 
da Diretoria na forma Estatutária. 

i) Apl icar penalidade de advertência e suspensão "ad 
referendum" da Diretoria. nos casos previstos neste Estatuto. 

j) Nomear os demais membros da Diretoria. 

Art. 33° - O Vice-Presidente substitui o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos. competindo-lhe assumir e exer
cer todas as funções do Presidente. 

Art. 34 9 - Ocorrendo impedimento definitivo do Presi
dente, este será substituido em caráter efetivo. até o fim do 
mandato pelo Vice-Presidente. 

Art. 35° - Compete ao Secretário Geral: 

a) Superintender todos os serviços de secretaria. 
tendo sob sua guarda e responsabilidade o arquivo da 
APEAT A. excetuando os papéis e documentos pertencentes 
a Tesouraria. 
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b) Redigir, submeter a assinatura do Presidente e ex
pedir toda a correspondência:. 

c) Organizar e manter atualizados os expedientes e 
arquivos da APEAT A. 

d) Fornecer os dados indispensáveis ao relatório anual 
do Presidente. 

e) Assinar as Atas da Diretoria. 

f) Assumir eventualmente a Presidência, no impedi
mento temporário dos respectivos titulares na forma deste 
Estatuto. 

g) Fornecer mensalmente à Tesouraria, uma relação 
dos Sócios licenciados ou suspensos. 

Art. 369 - Compete ao segundo Secretário, além dos 
serviços que lhe forem atribuídos pelo Secretário Geral. 

a) Assinar as Atas da Di retoria. 

b) Auxiliar ó Secretário Geral no que se fizer neces
sário e substitui-lo em suas faltas e impedimentos. 

c) Lavrar e ler as Atas da sessões, assinando-as com o 
Presidente e Secretário Geral. 

Art. 379 - Ao Primeiro Tesoureiro: 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os li
vros e documentos da Tesouraria, talões de cheques, valores 
e nú merários que integram o Patrimôn io da APEAT A. 

b) Apresentar à Diretoria na reunião ordinária de cada 
mês um demonstrativo da receita arrecadada, despesas,
s~ldo em caixa e em depósito nos llstabelecimentos de crédi
to~. relativamente ao mês anterior, juntamente com uma re
ladão dos Sócios em atraso .. 

c) Prestar a Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia 
Geral, balanço geral da APEATA, com o parecer ·do Conselho 
Fiscal. 

e) Pagar todas as despesas ordenadas pelo Presi
dente. 

f) Receber todos os dinheiros e valores da APEAT A. 

g) Retirar dinheiro dos Bancos e da caixa mediante o 
visto do Presidente. 

h) Escolher se assim julgar conveniente, encarrega
dos para receberem as mensalidades dos associados, atri
buindo-lhes gratificações aprovadas pela Diretoria. 

Art. 389- Compete ao Segundo Tesourei'ro auxiliar o 
Primeiro Tesoureiro em todos os serviços afetos a tesouraria 
e substitui-lo em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 399 - O Primeiro e Segundo Tesoureiro, são res
ponsáveis judicialmente perante a APEATA, pelos valores 
que lhes forem conferidos ou arrecadados por si ou seus au-
xiliares. · 

Art. 409 - Com pele ao Diretor Cultu ra l: 

a) Organizar e dirigir os órgãos de divulgação da 
APEATA, para o que deverá cumprir regulamento 8provado 
com essa finalidade. 

b) Programar, submetendo a apreciação da Diretor.ia, 
palestras, projeções é conferências. 

c) Manter entendimentos com a imprensa falada e es
crita, a fim de divulgar mais intensamente as realizações da 
APEATA. 

Art. 41 9 - Ao Diretor Social, compete: 

a) A dinamização das atividades sociais sugerindo à 
Diretoria as medidas. necessárias para esse fim, executan
do-as após a devida aprovação. 

b) Organizar, ao .menos uma vez por ano, uma reunião 
de confrntern ização entre associados e respctivas famílias . 

Art. 429 - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

a) A guarda, ampliação e conservação das sedes da. 
APEAT A, bem como seus móveis e utensílios. 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 439 - Compõe-se o Conselho Fiscal de três (3) 
membros efetivos, três (3) suplentes, e leitos de dois (2) anos 
conjuntamente' co m o Pres idente e Vice-Presidente em As-
sembléia Geral. · 

Parágrafo Único: Eleitos e empossado os membros 
do Conselho Fiscal, determinarão entre si as datas das reu
niões. 

Art. 449 - Ao Conselho Fiscal, compete: . 

a) Assistir a prestação de contas do Tesoureiro, dando 
parecer prévio no balanço geral, apresentado pela Diretoria 
a Assembléia Geral. 

b) Examinar com a presença do respectivo Tesoureiro 
na sede da APEAT A, sempre que julgar conveniente, toda a 
documentação comprovan~e da receita e da despesa da As
sociação, valores, arrecadação e emprego da renda social, 
denunciando qualquer falta à Diretoria, e, caso esta não 
tome providências, apresentar denúncia à Assembléia Geral. 

Parágrafo 19: Os membros do Conselho Fiscal são, nas 
suas deliberações, solidariamente responsáveis com bs 
membros da Di retoria em prejuízos resultantes da inexati
dão de contas, ao deixarem de mencionar em seus parece
res quaisquer circunstâncias dolosas e culposas. 

Parágrafo 29: Havendo discordância, fica obrigado o 
discordante a expor, por escrito, os motivos que determina
rem esse procedimento. 

CAPÍTULO XI 

DA ELEIÇÃO E POSSE 

Art. 459 - A eleição dos órgãos dirigentes da APEAT A, 
será feita de dois (2) em dois (2) anos, na sessão da Assem
bléia Geral Ordinária, na 1 ~ quinzena de dezembro, por es
crutrnio secreto e nominalmente, devendo obedecer a se
guinte ordem de trabalho: 

a) O Presidente, após explicar os f.!_ns da reunião, man
dará ler as disposições deste Capítulo, suspende em seguida 
os trabalhos por dez minutos para confecção das Chapas 
que. poderão ser impressas, datilografadas ou manuscritas, 
contendo as relações dos cargos preenchidos nominal
mente. 

b) Decorrido o tempo determinado o Presidente rea
brirá a sessão e convidará dois (2) Sócios para servirem de 
escrutinado res, anunciando em segu ida a votação e pede ao 
Secretário da Assembléia Gera l, que proceda a chamada dos 
Sócios em pleno gozo de seus direitos sociais pelo listão pre
viamente fornecido pela Tesowaria. 

c) Ao ser chamado, cada Sócio depositará na· .urna 
existente para tal fim, uma cédula contendo os nomes dos can
didatos escolhidos para os cargos relacionados, assinando 
seu nome no listão. 

d) Encerrada a votação, será feita a apuração pela 
mesa e pelos escrutinadores, podendo os componentes 
de. cada chapa solicitar a designação de um Fiscal , se assim 
desejarem. 

e) Terminada a apuração não havendo irregularidade 
nos resultados apurados, o Pres iden ~e proclamará os eleitos, 
pela maioria dos votos. 

Parágrafo 19: O Sócio que não estiver presente 
quando seu nome for cha mado, será não obstante a votar se 
comparecer antes da urna para o proced imento da apura
ção. 

Parágrafo 29: O Sóci<;> cujo o nome não constar no lis
tão fornecido pela Tesouraria poderá reclamar essa em issão, 
provando achar-se. no gozo de seus direitos sociais. 

Art. 479- Proclamados eleitos, estes serão impossados 
em sessão convocada para ta l fim, na primeira quinzena do 
mês de dezembro. 

Parágrafo Único: O Sócio que por motivo justo estiver 
impedido de tomar posse na primeira quinzena de dezem
bro, deverá fazê- lo em sessão ordinária da -Di1·etoria dentro 
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de no mlnlmo trinta (30) dias, contado da posse coletiva dos 
poderes da APEAT A, findos os quais o cargo será conside
rado vago. 

CAPITULO XII 

DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

Art. 489 - O Patrimônio da APEATA, será composto: 

a) Dos bens que a Associação possua ou venha pos-
sul r. 

b) Das mensalidades. 

c) Dos empréstimos internos votados em Assembléia 
Geral, subvenções ou auxflios, donativos ou prêmios oficiais. 

d) Dos lucros decorrentes de trabalhos técnicos exe
cutados. 

e) De quaisquer outras rendas eventuais. 

Parágrafo único: A eventual dispon ibilidade monetária 
que possua a Associação, poderá ser empregada e movi
mentada pela Diretoria, para aumento do Patrimônio em 
qualquer empreendimento financeiro normal, sempre sob 
forma nominativa da Associação , com prévia aprovação da 
Assembléia Geral tornando-se as cautelas posslveis usuais e 
legais, para o devido resguardo dessas bens. 

CAPITULO XIII 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 499- Este Estatuto, será devidamente registrado 
de acordo com a lei, ficando revogado, para todos efeitos, 
quaisquer outras disposições em contrários. 

Art. 509 - O presente Estatuto entrará em vigor logo 
após a sua aprovação pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: As obrigações decorrentes do artigo 
49 passam a vigorar a partir de janeiro de 1.980. 

Art. 51 9- t vetado a Associação, iniscuir-se em assun
tos religiosos e de polltica partidária ou doutrinária, ou ainda 
tomar partido por qualquer associado em detrimento de ou-

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 
Listas Tripllces Para preenchimento das funções devo

gal das Juntas de Conciliação e Julgamento da Oitava Re
gião. 

EDITAL 

tros. 

Art. 529 - A APEAT A, comemorará o dia do Enge
nheiro e Arquiteto. 

Art. 539- A Associação por deliberação da Assembléia 
Geral poderá transformar-se em outros tipos de Associação 
~u filiar-se a outras obrigações de fins idênticas desde que 
tsso decorra a beneficios para os associados da Classe. 

Art. 549 - A dissolução só poderá ocorrer se for apro
vada em sessão de Assembléia Geral, especialmente convo
cada para esse fim, com votação de pelo menos 2/2 dos Só-
elos em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Parágrafo Único: Aprovada a proposta de dissolução 
será na mesma sessão, nomeada a Comissão de Sócios en- ! 
carregados da llq.uidação, a qual terá poderes para vendei I 
os bens necessános a pagamento dos débitos e obrigações 
da APEA TA, devendo o restante ser distribuído na forme 
desse Estatuto, à Instituição de Caridade e Benemerência à 
critério da Assembléia Geral. 

Art. 559 - A APEAT A, deverá ser filiada a Federação 
das Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Brasil e re
glst.rada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

Art. 56q - Os Sócios eliminados, em l'ace da falta de 
pagamento das mensalidades por mais de dois (2} anos, se
rão considerados reintegrados no quadro social, da 
APEA TA permanecendo porém suspensos de seus direitos de 
acordo com o artigo 99, allnea f, do presente Estatuto, até a regUla
rização de seus débitos junto à Tesouraria. 

Art. 579 - Os casos omissos serão resolvidos, quando 
necessários, pela Diretoria "ad referendum" da Assembléia 
Geral. 

Art. 589 - O presente Estatuto foi aprovado e promul
gado da Assembléia Geral realizada na data de 10 (dez) de 
dezembro de 1979 (hum mil novecentos e setenta e nove). 
entrando em vigor a partir da data supra citada. 

Dezembro/79. 

e Rio Branco, no triênio a iniciar-se a 1 q de maio de 1980. 
Notifico, outrossim, que os documentos relativos às 

eleições deverão ser protocolados na Secretaria do Tribuna l 
Regional do Trabalho da Oitava Região até o dia 07 de abril 
do ano em curso, para os devidos fin s, acompanhados dos 
seguintes documentos dos integrantes da respectiva li sta trl
plice: a) fotocópia autenticada de dOcumento de Identidade, 
comprobatória de nacionalidade e idade; b) atestado de ido
neidade moral firmado por dois magistrados de carreira com 
firma reconhecida; c) fotocópia autenticada do titu lo de elei
tor (anverso e verso) ; d) fotocópia autenticada de docu
mento de quitação com o serviço militar; e) declaração do 
Sindicato que remeter a lista, esclarecendo que o Candidato 
conta mais de dois anos çle efetivo exercfcio na profissão in
tegrante da categoria económlca ou profissional que repre-
sente e é associado. 

Pelo presente edital, ficam notificadas as associações 
sindicais de primeiro grau, que se encontram em situação re
gular na Jurisdição das Juntas de .Coodilação e Julgamerrto 
existentes nos Estados do Pará, Amazonas e Acre e Terri
tórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima, que, nos ter
mos da Portaria n9 07, de 02 de janeiro de 1989, baixada pelo 
Exm9 Sr . Dr. Juiz Prssldente do Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região, foi designado o dia oito (8) de março do 
corrente ano para que as referidas entidades, em local e hora 
a critério das respectivas diretorias, procedam às eleições 
das listas triplicas destinadas ao preenchimento das funções 
de Vogal das Juntas de Conciliação e Julgamento de Belém, 

'I Manaus, Abaetetuba, Breves, Boa Vista, Castanha!, Capa.. ~ 
[j nema, ltacoatiara, Macapé, Parintins, Porto Velho, Santarém ! 

Belém, 2 de janeiro de 1980 

CLÍ:A CORR~A PINTO DE OLIVEIRA 
Diretora do Serviço do Pessoal 
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PRAZO DE 5 DIAS 
Pelo presente edital fica citado ANTONIO CLOACIR PIMENTEL, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado 

nos autos àos Processos nqs. 1331/1332/79, em que são exequentes PEDRO VIAN.t-. C.l\RDOSO e JOS~ VI.A.NA de aue de
verá pagar no prazo de 5 (cinco) dias, nesta Junta, a quantia de Cr$ 7.1 03,2 ·1 (sete rnil cento e três cruz.E::1ros e vinte eu;;, ce'l -

1

1 tavos),~:::~~:::g:: :;:::~~n~oc~:::c::a:~::n horar-ss-ão tantos bens quantos tor'cJm encontrados e bastantes para iP-
1 tegral pagamento da dfvlda. 

I 

l 
Ser.;etaria da Junta de Conciliacão <:~ Julgamento de Macapé, í7 de dezembro de '1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secreta r!a 


	

